
PROCURADORIA JURÍDICA

PARECER Nº 106

PROJETO DE LEI Nº 14.602              PROCESSO Nº 1016

1-RELATÓRIO

De autoria do Vereador, MADSON HENRIQUE DO NASCIMENTO SANTOS, o

presente projeto de lei visa assegurar à pessoa com transtorno do espectro autista-TEA o

direito  de  ingressar  e  permanecer  em qualquer  local  portando  alimentos  para  consumo

próprio e utensílios de uso pessoal.

Nos termos da justificação, o intuito do projeto busca reforçar e assegurar um direito

fundamental para as pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e suas famílias: o

ingresso e a permanência em locais públicos e privados portando alimentos e utensílios de

uso  pessoais  indispensáveis  ao  seu  bem-estar,  para  reduzir  estímulos  externos,  garantir

segurança e promover inclusão social. 

A propositura encontra sua justificativa à fl. 04.

É o relatório. Passa-se a opinar sobre os aspectos jurídicos. 

2 – FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

Observando o projeto em exame afeiçoa-se de constitucionalidade, conforme passa a

expor.

2.1 – DA CONSTITUCIONALIDADE – INTERESSE LOCAL 

Sob o prisma jurídico,  a medida empreendida pelo Autor legisla sobre assunto de

interesse local, na medida que objetiva estabelecer medidas preventivas à saúde.
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Neste caminho, conforme os arts. 23, II; 24, XII e 30, I e II, da CF/88, é atribuído ao

Município a competência constitucional para disciplinar os assuntos. Vejamos:

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e

dos Municípios: 

II  –  cuidar  da  saúde  e  assistência  pública,  da  proteção  e  garantia  das

pessoas portadoras de deficiência; 

______________________________________________________________

Art.  24. Compete  à  União,  aos  Estados  e  ao  Distrito  Federal  legislar

concorrentemente sobre: 

XII – previdência social, proteção e defesa da saúde; 

______________________________________________________________

Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local; 

II – suplementar a legislação federal e a estadual no que couber; 

Ao analisar leis municipais que tratem sobre assuntos de interesse local, o STF tem

procurado conferir uma interpretação constitucional que seja mais favorável à autonomia

legislativa dos municípios, haja vista ter sido essa a intenção do constituinte ao elevá-los ao

status de entes federativos na CF/88. 

A interpretação do conceito de “interesse local” deve ser realizada de uma forma que

prestigie a vereança local, a qual conhece a realidade e as necessidades dos cidadãos.

2.2 – AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DA INICIATIVA PRIVATIVA DO PREFEITO

No caso em exame, o certame não cria ou altera a estrutura ou a atribuição de órgãos

da Administração Pública local nem trata do regime jurídico de servidores públicos, motivo

pelo qual  não se vislumbra nenhum vício de inconstitucionalidade formal,  sendo certo,

deste modo, que não há nenhuma invasão de competencia privativa do Chefe do Executivo.

Neste caminho, é o entendimento do STF exarado em repercussão geral (tema 917): 

Recurso extraordinário com agravo. Repercussão geral. 2. Ação Direta de

Inconstitucionalidade  estadual.  Lei  5.616/2013,  do  Município  do  Rio  de
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Janeiro. Instalação de câmeras de monitoramento em escolas e cercanias. 3.

Inconstitucionalidade formal. Vício de iniciativa. Competência privativa do

Poder  Executivo  municipal.  Não  ocorrência.  Não  usurpa  a  competência

privativa do chefe do Poder Executivo lei que, embora crie despesa para a

Administração Pública, não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus

órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos. 4. Repercussão geral

reconhecida  com  reafirmação  da  jurisprudência  desta  Corte.  5.  Recurso

extraordinário provido. 

Não usurpa competência privativa do Chefe do Poder Executivo lei  que,

embora crie despesa para a Administração, não trata da sua estrutura ou da

atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos

(art. 61, § 1º, II,"a", "c" e "e", da Constituição Federal). (Grifo nosso) 

Para corroborar com esse viés, colaciona-se o entendimento do E. TJSP, em situação

análoga: 

Ação Direta de Inconstitucionalidade em face da Lei  no 7.172, de 09 de

agosto de 2024, do Município de Votuporanga que "dispõe sobre permitir à

pessoa com transtorno do espectro autista - TEA o ingresso e a permanência

em qualquer local portando utensílios e objetos de uso pessoal e alimentos

para consumo próprio no âmbito do Município". 1. Inexistência de vício de

iniciativa  -  Ato  normativo  de  origem  parlamentar  -  Matéria  que  não  se

insere em nenhuma daquelas previstas no rol taxativo do artigo 24, § 2o, da

Carta Bandeirante - Competência legislativa concorrente. 2. Norma abstrata

e  genérica  que  dispõe  sobre  proteção  e  integração  social  de  pessoas

portadoras  de  deficiência  –  Inexistência  de  usurpação  de  competência

concorrente da União e do Estado para legislar sobre a matéria (art. 24,

incisos XIV e XV da CF) - Tema central regulado pelo legislador local não

corresponde  a  regras  gerais  definidoras  de  política  pública  de  alcance

nacional,  tampouco contrastando com matéria já  exaurida por  norma de

federal  ou  estadual  –  Municípios  que  podem  legislar  sobre  assuntos  de

interesse local e suplementar a legislação federal e estadual no que couber

(artigo 30, incisos I e II, da Constituição Federal). 3. Ressalva quanto ao

artigo  3o  da  Lei  Municipal  no  7.172/2024  –  Definição  de  hipótese

configuradora de discriminação passível de punição - Inadmissibilidade -

Ausência de interesse local - Violação ao pacto federativo - Reconhecimento
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Ofensa ao artigo 24, inciso XIV, § 1o, da Lei Maior. 4. Ação parcialmente

procedente

(TJSP; Direta de Inconstitucionalidade 2335234-96.2024.8.26.0000; Relator

(a): Vianna Cotrim; Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal de Justiça de

São  Paulo  -  N/A;  Data  do  Julgamento:  12/02/2025;  Data  de  Registro:

13/02/2025).

2.3 – DA LEGALIDADE PERANTE A LEI ORGÂNICA MUNICIPAL 

Em face  do  atual  cenário,  configura-se  revestido  condição  de  legalidade  no  que

concerne à competência (art.  6o,  “caput”), e quanto à iniciativa, que no caso concreto é

concorrente (art. 13, I, e o art. 45), sendo os dispositivos relacionados pertencentes à Lei

Orgânica de Jundiaí (L.O.J) deferindo ao Vereador a iniciativa para a propositura, como

resta dilucidado:

Art.  6º. Compete  ao  Município  de  Jundiaí  legislar  sobre  assuntos  de

interesse local com o objetivo de garantir o bem-estar de sua população e o

pleno desenvolvimento de suas funções sociais, cabendo-lhe privativamente,

entre outras, as seguintes atribuições: 

[…]

Art. 13. Cabe à Câmara, com sanção do Prefeito, dispor sobre as matérias

de competência do Município e especialmente:

I – legislar sobre assuntos de interesse local, inclusive suplementando a

legislação federal e estadual;

Sendo assim, opina-se pela competência do Vereador para iniciativa do projeto. 

3 – CONCLUSÃO

Diante do exposto, exclusivamente sob o espectro jurídico, entendemos que inexistem

quaisquer óbices a regular tramitação do projeto de lei, porquanto constitucional e legal. 

Relativamente ao quesito mérito, pronunciar-se-á o soberano Plenário.
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DAS COMISSÕES A SEREM OUVIDAS:

Além da Comissão de Justiça e Redação, nos termos do inciso I do art. 139 do Regi-

mento Interno, sugerimos a oitiva da Comissão de Direitos, Cidadania e Segurança Urbana.

QUÓRUM: maioria simples (art. 44, “caput”, L.O.J.).

Jundiaí, 05 de março de 2025.

Pedro Henrique Oliveira Ferreira                                Gabriel de Jesus Ruivo da Cruz

Procurador Geral                                                              Procurador Jurídico

Gabriel Gustavo Flausino Negrini         Ester Vitória de Jesus Morais

Estagiário de Direito                     Estagiária de Direito 
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